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Aos 26 dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e um, às 11h, reuniu-se o Tribunal 
Regional Eleitoral do Amazonas, sob a Presidência do Excelentíssimo Des. Elci Simões de 
Oliveira. Presentes também, por videoconferência, tendo em vista a publicação da 
Resolução TSE 23.615/2020, os desembargadores Abraham Peixoto Campos Filho, Víctor 
André Liuzzi Gomes, Marco Antonio Pinto da Costa, Fabrício Frota Marques, Kon Tsih 
Wang, Luís Felipe Avelino Medina e Márcio André Lopes Cavalcante. Ausência justificada 
dos Desembargadores Wellington José de Araújo e Jorge Manoel Lopes Lins. Presente, 
também Rafael da Silva Rocha, Procurador Regional Eleitoral. Havendo número legal, o 
Desembargador Presidente declarou aberta a sessão.  Des. Fabricio Frota Marques, pediu a 
dispensa da leitura da ata da sessão anterior, com a anuência dos demais. 
 
JULGAMENTOS 

 

1º PJe 0600538-02.2020.6.04.0004  

Recurso Eleitoral  

Origem: Parintins/AM 

Recorrente: Tiago Caldeira de Melo 

Advogado: Amauri Marinho Farias, OAB/AM n. 6.515 

Recorrido: Promotor Eleitoral do Estado do Amazonas 

Relator: Desembargador Eleitoral Fabrício Frota Marques 
 COMPOSIÇÃO: Elci Simões de Oliveira – Presidente.  O Des. Luís Felipe Avelino Medina 

participou do julgamento desse processo somente e como segundo juiz jurista, pois detinha 

a vista dos autos. 

 

DECISÃO: ACORDAM os membros do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, por 

unanimidade, em harmonia com o parecer ministerial, pelo conhecimento e 

DESPROVIMENTO do recurso, nos termos do voto do relator.  

 

 

2º PJe 0600230-42.2020.6.04.0011  
Recurso Eleitoral  
Recorrente: Cleudison Bastos De Oliveira Vereador 
Advogado:  Naiade Victoria Araujo Ribeiro Perrone – OAB/AM 9.183 e outros 
Recorrido: Promotor Eleitoral do Estado Do Amazonas 
Relator: Desembargador Eleitoral Victor André Liuzzi Gomes  
Presidiu o julgamento o Des. Abraham Peixoto Campos Filho. 
DECISÃO: ACORDAM os membros do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, por 

unanimidade, em dissonância com o parecer ministerial, pelo ACOLHIMENTO das 

preliminares de nulidade da sentença por ausência de fundamentação, nos termos do art. 

489, §1º, II, do CPC; pela preclusão da possibilidade de juntada de manifestações e novos 

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
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documentos; pela aplicação da teoria da causa madura, com fundamento no art. 1.013, 

§3º do CPC com o imediato julgamento das contas, e; no mérito, por unanimidade, em 

harmonia com o parecer ministerial, pela DESAPROVAÇÃO das contas de CLEUDISON 

BASTOS DE OLIVEIRA, nas Eleições 2020, nos termos do voto do relator.  

 
 
3º PJe  0600987-46.2020.6.04.0040  
Recurso Eleitoral  
Recorrente: Cicero Custodio da Silva 
Advogados: Jorge Vicente Borges Lira Júnior – OAB/AM n. 11.820 e outro. 
Relator: Desembargador Eleitoral Víctor André Liuzzi Gomes  
Presidiu o julgamento o Des. Abraham Peixoto Campos Filho. 
 

DECISÃO: ACORDAM os membros do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, por 

unanimidade, em harmonia com o parecer ministerial, pelo conhecimento e 

DESPROVIMENTO do recurso, mantendo-se a desaprovação das contas de CICERO 

CUSTODIO DA SILVA, nas Eleições 2020, nos termos do voto do relator.  

 
 
4º PJe  0601201-37.2020.6.04.0040 
Recurso Eleitoral  
Recorrente: José de Arimateia Moreira Viana 
Advogado: Abner Maia da Silva – OAB/AM 12454 
Recorrido: Promotor Eleitoral do Estado do Amazonas 
Relator: Desembargador Eleitoral Victor André Liuzzi Gomes 
DECISÃO: ADIADO, a pedido do relator. 

 
 

 

5º PJe  0601370-24.2020.6.04.0040 
Recurso Eleitoral  
Recorrente: João Octavio Belfort dos Santos Bastos 
Advogados: Edson Pereira Duarte – OAB/AM 3702 e outros  
Recorrido: Promotor Eleitoral do Estado do Amazonas 
Relator: Desembargador Eleitoral Marco Antonio Pinto da Costa 
Presidiu o julgamento o Des. Abraham Peixoto Campos Filho. 
 

DECISÃO: ACORDAM os membros do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, por 

unanimidade, em harmonia com o parecer ministerial, pelo conhecimento e 

DESPROVIMENTO do recurso, nos termos do voto do relator.  
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6º PJe 0601239-43.2018.6.04.0000 (ADIADO EM 19.08.2021) 
Prestação de Contas  
Origem: Manaus - AM 
Requerente: Alfredo Pereira Do Nascimento 
Advogado: Roque Lane Wilkens Marinho - OAB/AM n. 10.486 
Relator: Desembargador Eleitoral Fabrício Frota Marques 
Sustentação Oral: Dr. Roque Lane Wilkens Marinho – OAB/AM 10.486, pelo Requerente. 
Presidiu o julgamento o Des. Elci Simões de Oliveira. 
 

DECISÃO: ACORDAM os membros do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, por 

unanimidade, em divergência com o parecer ministerial, pela APROVAÇÃO COM 

RESSALVAS das contas de campanha do candidato ALFREDO PEREIRA DO NASCIMENTO 

referente ao cargo de senador, Eleições 2018, nos termos do voto do relator.  

 
 
7º PJe 0601761-70.2018.6.04.0000 
Embargos em Prestação de Contas   
Origem: Manaus - AM 
Embargante: Reizo Felício da Silva Castelo Branco Maués 
Advogados: Fernando Henrique Oliveira de Almeida – OAB/AM 12751 e outros 
Relator: Desembargador Eleitoral Fabrício Frota Marques 
DECISÃO: ADIADO, a pedido do relator.  

 
 
8º PJe 0600686-02.2020.6.04.0040 
Recurso Eleitoral  
Recorrente: Luana de Andrade Cossetin 
Advogado: Roque Lane Wilkens Marinho – OAB/AM 10486 
Recorrido: Promotor Eleitoral do Estado Do Amazonas 
Relator: Desembargador Eleitoral Márcio André Lopes Cavalcante 
Presidiu o julgamento o Des. Abraham Peixoto Campos Filho. 
 

DECISÃO: ACORDAM os membros do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, por 

unanimidade, em harmonia com o parecer ministerial, pelo DESPROVIMENTO do recurso, 

nos termos do voto do relator.  

 

Des. Elci Simões de Oliveira presidiu o julgamento do 1º e do 6º processo da pauta, quando 
teve de se ausentar em virtude de necessário deslocamento ao interior do Estado.  Assumiu a 
presidência o Des. Abraham Peixoto Campos Filho para o julgamento dos 2º, 3º, 5º e 8º 
processos.  
A Corte aprovou o calendário de sessões para o mês de setembro com as datas:  13, 14, 15, 
21, 23, 28, 29, 30. 
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E, nada mais havendo a tratar, o Excelentíssimo Senhor Presidente deu por encerrada a 
sessão convocando para a sessão solene de posse no dia 9 de setembro do corrente ano, às 
10h. E, para constar, eu, William Daniel David Brasil, Secretário Judiciário em substituição, 
mandei lavrar a presente ata, que vai assinada eletronicamente por mim, pelo Excelentíssimo 
Presidente e pelo Procurador Regional Eleitoral, nos termos do art. 55, §2º do Regimento 
Interno do Tribunal c/c Res. TSE 23.615/2020. PLENÁRIO DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 
DO AMAZONAS, em Manaus, 26 de agosto de 2021.  
 

 
 
 

ELCI SIMÕES DE OLIVEIRA 
Presidente, em substituição 
(Assinado eletronicamente) 

 
 
 
 

RAFAEL DA SILVA ROCHA 
Procurador Regional Eleitoral  
(Assinado eletronicamente) 
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